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Portaria n° 506/2022^ A Picos (Pi) 11 de Agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o que estabelece a Lei Municipal n°. 2.264/2007, de 01 de outubro de 2007 (Lei que alterou a Lei
n° 2.197/2005, de 08 de novembro de 2005), e,

Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, feito por

ANTONIA ESMERALDA PEREIRA DE OLIVEIRA, RG n° 1.024.132 SSP-PI, inscrita no CPF sob o n".

412.213.383-15, Professora 40hs Classe "B", lotada na Secretaria de Educação, matricula n°. 1689 que

originou o Processo Administrativo n°. 58A/2022, de 21 de junho de 2022, com fundamento no Art. 23
c/c art. 29 da Lei n°. 2.264/2007, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência do Município de

Picos, no art. 6° da EC n° 41 de 19/12/2003 c/c §5° do art. 40 da CF/88 (com a redação anterior a EC

n° 103/2019) e no art. 16 da Lei Complementar n° 3.153/2022.

Considerando, o Parecer de Concessão do Fundo Previdenciário Municipal de Picos -

PiCOS-PREV n®. 80/2022, de 29 de junho de 2022, e da Procuradoria Geral do Município de Picos n®

218/2022 de 10 de agosto de 2022, anexos.

RESOLVE:

Art. 1®- Conceder a servidora ANTONIA ESMERALDA PEREIRA DE OLIVEIRA, RG n°.
1.024.132 SSP-PI, inscrita no CPF sob o n®. 412.213.383-15, Professora 40hs Classe "B", lotada na
Secretaria de Educação, matricula n°. 1689, Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir desta
data, na Remuneração de R$ 6.299,11 sendo R$ 4.614,74 como salário base, R$ 230,74 como Nível I
(5®/o), R$ 969,09 de anuênio (20%) e regência no valor de R$ 484,54.

Art. 2® - Os efeitos desta portaria retroagem ao dia 01 de agosto de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cum

Gabinete do Prefeito Munkíípal de Pijbos iauí/im X\ de aoosto de 2

u^ d^edeiro
uniciE/ai de Pie

Numer^a, re^stradaypublipada »^esente j^aria na Secretaria da Prefeitura Municipal de
Picos, no décimo primeiro dia do^ês agos^j^o ano ̂ óo\s mil e vinte e dois, de acordo com o Art. 27,
Inciso II, da Lei OrgaDká do Mujmcipi^

Ediane Belo de Sc usa - Chefe ae Gabinete
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